
Publicação oficialQuarta-feira | 20 de Fevereiro de 2019
www.jcorreiodopovo.com.br

O jornal da CantuEdição 3088 1A
 * Não pode ser vendido separadamente 	
    Suplemento integrante da edição 3088 do Jornal Correio do Povo do Paraná

Edição 3088
Publicação oficialQuarta-feira | 20 de Fevereiro de 2019

www.jcorreiodopovo.com.br
O jornal da Cantu 1A

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 1 / 1

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

01/2018 02/2018 03/2018 04/2018 05/2018 06/2018 07/2018 08/2018 09/2018 10/2018 11/2018 12/2018

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,002.461.704,97178.988,66 199.440,73 199.440,73 201.605,04 201.605,04 216.394,94 190.442,96 223.910,36 193.398,46 191.927,56 191.927,56 272.622,93DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,002.461.704,97178.988,66 199.440,73 199.440,73 201.605,04 201.605,04 216.394,94 190.442,96 223.910,36 193.398,46 191.927,56 191.927,56 272.622,93Pessoal Ativo

0,002.111.385,34150.447,30 169.213,18 169.213,18 171.145,60 171.145,60 184.854,31 162.017,89 197.488,29 166.707,47 166.707,47 166.707,47 235.737,58     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00350.319,6328.541,36 30.227,55 30.227,55 30.459,44 30.459,44 31.540,63 28.425,07 26.422,07 26.690,99 25.220,09 25.220,09 36.885,35     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
(§1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,002.461.704,97178.988,66 199.440,73 199.440,73 201.605,04 201.605,04 216.394,94 190.442,96 223.910,36 193.398,46 191.927,56 191.927,56 272.622,93DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

75.368.996,95RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

75.368.996,95= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

2.461.704,97DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 3,27%

4.522.139,82LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

4.296.032,83LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

4.069.925,84LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 032/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e 
de acordo com o Artigo 26, Inciso II da Lei nº 
56/2017 de 07/12/2017; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
     READAPTAR A DESIGNAÇÃO: Da Servidora 
Pública Municipal Estatutária a Srª SUHELEN PEPPES PAVAN, Portadora da 
Cédula de Identidade RG de nº 8.826.058-9-PR, exercente do Cargo de Provimento 
Efetivo de PROFESSORA DO ENSINO INTANTIL/FUNDAMENTAL, nomeada 
através da Portaria de nº 22/2017 de 23/01/2017 para responder pela DIREÇÃO da 
CMEI Divina Providência, fica através deste ato DESIGNADA para responder pela 
DIREÇÃO da Escola Municipal Terezinha Maria Moretto Andreetta a contar de 
04/02/2019. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 15 de Fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 033/2019 
 
 
 
 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 
 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
015/2019 de 01/02/2019, publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
02/02/2019 na página 01-A, Edição de n.º 3076 que convocou os candidatos 
aprovados no Concurso Público Municipal n.º 001/2015 para o Cargo de 
PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL, abaixo relacionados, não 
compareceram para assumir a vaga proposta e assim sendo as candidatas faltantes 
abdicaram dos direitos advindos do referido Concurso Público de acordo com o 
Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL – CARGO: PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL 
NOME COLOCAÇÃO 
Cristiane do Belém Castro de Moura 42ª 
Liliane André Dorneles 43ª 
Simone Aparecida Longem Caspchark 46ª 
Rosane de Lima Pires 47ª 
Soeli Frederico 48ª 
Claudinéia Ferreira da Silva 51ª 
Dianiris Scopel 69ª 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 18 de Fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2018 À 12/2018

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,001.340,000,00165.844,08 164.504,080,00 164.504,080,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,000,001.340,000,00165.844,08 164.504,080,00 164.504,080,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,001.340,000,00165.844,08 164.504,080,00 164.504,080,00

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 319.466,04 581.727,09 164.504,08

  Disponibilidade de Caixa 319.466,04 581.727,09 164.504,08

    Disponibilidade de Caixa Bruta 319.466,04 586.160,66 165.844,08

    (-) Restos a pagar processados 0,00 4.433,57 1.340,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (319.466,04) (581.727,09) (164.504,08)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - (RCL) 69.917.993,11 74.622.831,69 75.368.996,95

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 0,00 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) (0,46) (0,78) (0,22)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 120,00 120,00 120,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 108,00 108,00 108,00

OUTROS VALORES INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 0,00 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 164.504,08

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 74.622.831,69 75.368.996,9569.917.993,11

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 16.417.022,97 16.581.179,3315.381.958,48

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 14.775.320,67 14.923.061,4013.843.762,64

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

LRF, art. 48 - Anexo 6

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO

EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total

2.461.704,97 3,27

4.522.139,82 6,00

4.296.032,83 5,70

164.504,08 164.504,08

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 75.368.996,95

Receita Corrente Liquida Ajustada 75.368.996,95

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 4.069.925,84 5,40
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

PORTARIA 012/2019. 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais.  

RESOLVE 

 
 
Artigo 1.º Designar, a servidora pública Efetiva no cargo de Engenheira Civil 
RENATA KARINA DE MORAES KURTA portadora do RG 10.345.589-8 e CPF 
085.539.259-27, para prestar serviços de engenharia de 10 horas semanais, junto a 
Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde para elaboração de projeto da 
Construção da Academia em Saúde. 
 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 19 de fevereiro de 

2019. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 013/2019. 

SUMULA: Designa Servidora 
responsável pela Ouvidoria do SUS e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO O 
DISPOSTO NA RESOLUÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE Nº 01//2013, DE 28 DE JUNHO DE 2013, QUE ESTABELECE OS 
PROCEDIMENTOS E ATIVIDADES INERENTES À OUVIDORIA 
MUNICIPAL DO SUS; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a Sra. EFIGÊNIA DRABRESTKI, servidora pública 
Municipal ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, como 
Ouvidora Municipal do SUS, no Município de Virmond-PR. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
portarias anteriores e produzindo efeitos a partir de sua assinatura. 

 

Virmond, Estado do Paraná, em 19 de fevereiro de 2019. 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

Concessão de Diária n.º 009/2019 

 

 

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

 

                           O Secretário Municipal de Administração de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018,resolve e concede: 
    
                                       Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme 
especificado abaixo: 
 
Nome: Adilson José da Fonseca Santaren 
Data Início:21 de Fevereiro de 2019 
Data Fim: 22 de Fevereiro de 2019 
N.º de Diárias: 2 
Valor Unitário: R$ 200,00 
Valor Total: R$ 400,00 
Município Destino/UF: Foz do Iguaçu/PR 
Código do IBGE do Município destino: 08304 
Objetivo da Viagem: Agenda marinha e receita federal 

 
Nome: Ivo Hoffman  
Data Início:21 de Fevereiro de 2019 
Data Fim: 22 de Fevereiro de 2019 
N.º de Diárias: 2 
Valor Unitário: R$ 100,00 
Valor Total: R$200,00 
Município Destino/UF: Foz do Iguaçu/PR 
Código do IBGE do Município destino: 08304 
Objetivo da Viagem: Agenda marinha e receita federal 
 

Nome:  Odir Antonio Gotardo 
Data Início:20 de Fevereiro de 2019 
Data Fim: 20 de Fevereiro de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 150,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 06904 
Objetivo da Viagem: Participação de seminário de cooperação pedagógica com municípios 
 
Nome: Selmo Caldas de Oliveira 
Data Início:18 de Fevereiro de 2019 
Data Fim: 18 de Fevereiro de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 150,00 

 

 

 
 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 06904 
Objetivo da Viagem: Transporte de paciente 
 
Nome: Darlan Ferreira da Rosa 
Data Início:15 de Fevereiro de 2019 
Data Fim: 15 de Fevereiro de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 150,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 06904 
Objetivo da Viagem: Transporte de paciente 
 
Nome: Vanderlei Kitcky  
Data Início:18 de Fevereiro de 2019 
Data Fim: 18 de Fevereiro de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 150,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 06904 
Objetivo da Viagem: Transporte de paciente 
 
Nome: Joao Silvério dos Santos  
Data Início:18 de Fevereiro de 2019 
Data Fim: 18 de Fevereiro de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 150,00 
Município Destino/UF: Cascavel/PR 
Código do IBGE do Município destino: 04808 
Objetivo da Viagem: Transporte de paciente 
 

Nome: Nei Lima de Oliveira  
Data Início: 18 de Fevereiro de 2019 
Data Fim: 18 de Fevereiro de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 150,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 06902 
Objetivo da Viagem: Transporte de paciente 
 
Nome: José Ademir Fabricio 
Data Início: 16 de Fevereiro de 2019 
Data Fim: 16 de Fevereiro de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 150,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 06902 
Objetivo da Viagem: Transporte de paciente 
 

 

 

 
 

Nome: Ildo Iwasenko  
Data Início: 16 de Fevereiro de 2019 
Data Fim: 16 de Fevereiro de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 150,00 
Município Destino/UF: Cascavel/PR 
Código do IBGE do Município destino: 04808 
Objetivo da Viagem: Transporte de paciente 
 
Nome: Eraldo Jose de Camargo  
Data Início: 16 de Fevereiro de 2019 
Data Fim: 16 de Fevereiro de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 150,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 06902 
Objetivo da Viagem: Transporte de paciente 
 

 
Pinhão, 18 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

 
 

Concessão de Diária n.º 010/2019 

 

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

 

                           O Secretário Municipal de Administração de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018,resolve e concede: 
    
                                       Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme 
especificado abaixo: 
 
Nome: Kamilla Komar 
Data Início:16 de Fevereiro de 2019 
Data Fim: 17 de Fevereiro de 2019 
N.º de Diárias: 1,5 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 225,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 06902 
Objetivo da Viagem: Participar do curso de dermoneuromodulação 

 
Nome: Ivonei Oliveira Lima 
Data Início:19 de Fevereiro de 2019 
Data Fim: 20 de Fevereiro de 2019 
N.º de Diárias: 1,5 
Valor Unitário: R$ 300,00 
Valor Total: R$ 450,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 06902 
Objetivo da Viagem: Participação de reunião da CIB e COSEMS 
 
Nome: Ildo Iwasenko 
Data Início:19 de Fevereiro de 2019 
Data Fim: 20 de Fevereiro de 2019 
N.º de Diárias: 1,5 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 225,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 06902 
Objetivo da Viagem: Participação de reunião da CIB e COSEMS 

 
 

Pinhão, 19 de Fevereiro de 2019. 
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Lei/Ato nº 1966 - Decreto nº 15/2019 de 29/01/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 1946 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2030 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 180.000,00180.000,00Suplementar
Superáv it Financeiro 19.634,5019.634,50Suplementar
Anulação de Dotações 101.000,00101.000,00Transf erência

Despesa
05

05.001
12.122.0015.2020

4.4.90.52.00.00
941 00150 EMENDA PARLAMENTAR N.29110005-2018 T.COMP.201801635-4 PAR F-150

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 180.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.122.0019.2067
3.3.90.39.00.00

3250 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção e Desenv olv imento da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 20.000,00Anulação

Abertura

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

26.122.0020.2075
3.3.71.70.00.00

3510 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Consorcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 50.000,00Anulação

Abertura

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

26.451.0020.1077
3.3.90.30.00.00

3660 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
Construção, Ref orma e Melhorias e Pontes, Boeiros e Galerias Pluv iais
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0020.2079
3.3.90.30.00.00

3790 00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Conserv ação da Frota
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 1.000,00Anulação

Abertura

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

18.542.0009.1118
3.3.90.39.00.00

5390 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Central de Transbordo e/ou Triagem e Compostagem
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

80
80.001

28.843.0005.0129
3.3.90.47.00.00

5811 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Contribuição Compulsória do PASEP
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 100.000,00Acréscimo

Abertura

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

80
80.001

28.843.0005.0129
3.3.90.47.00.00

5812 00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Contribuição Compulsória do PASEP
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 1.000,00Acréscimo

Abertura

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

80
80.001

28.846.0005.2132
3.3.20.93.00.00

5841 00843 FUNDO A FUNDO INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE III F-843
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Dev olução de Conv ênio
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 19.634,50Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Transf erência
Transf erência

Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

180.000,00
19.634,50

101.000,00
101.000,00

180.000,00
19.634,50

101.000,00
101.000,00

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Anulação
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Lei/Ato nº 1895 - Decreto nº 251/2018 de 04/12/2018 Nº AnoEscopo

Lei: 1894 Lei ordinária Créditos Adicionais 2029 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Dotação Transf erida 120.000,00120.000,00Especial

Despesa
10

10.004
08.241.0010.2107

4.4.90.51.00.00
5565 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OBRAS E INSTALAÇÕES
Manutenção das Ativ idades do Fundo Municipal do Idoso
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 120.000,00Acréscimo

Abertura

PODER LEGISLATIVO DO PINHÃO

Especial Dotação Transf eridaCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Especial Dotação Transf erida 120.000,00 120.000,00Acréscimo

Emitido por: THAISA VARGAS, na versão: 5521 n 19/02/2019 09:34:31
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Lei/Ato nº 1955 - Decreto nº 269/2018 de 26/12/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 1622 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2006 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 0,00837.401,67Suplementar
Excesso de Arrecadação 837.401,670,00Suplementar
Anulação de Dotações 0,001.462.135,52Transf erência
Anulação de Dotações 1.462.135,520,00Transf erência

Despesa
02

02.001
04.122.0002.2005

3.3.90.14.00.00
170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ativ idades do Gabinete do Pref eito
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 3.475,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.004

24.131.0002.2007
3.1.90.11.00.00

300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Assessoria de Comunicação e Publicidade
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL 6.829,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2010
3.1.90.03.00.00

460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 9.120,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2010
3.1.90.11.00.00

470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 88.513,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.005

04.122.0003.2014
3.1.90.11.00.00

830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ativ idades do Dep de Controle Centralizado
DEPARTAMENTO DE CENTRALIZADO DE CONTROLE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 14.010,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.005

04.122.0003.2014
3.1.90.13.00.00

840 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção das Ativ idades do Dep de Controle Centralizado
DEPARTAMENTO DE CENTRALIZADO DE CONTROLE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 2.856,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.005

04.122.0003.2014
3.1.91.13.00.00

850 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção das Ativ idades do Dep de Controle Centralizado
DEPARTAMENTO DE CENTRALIZADO DE CONTROLE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 5.143,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.007

04.122.0003.2016
3.1.90.11.00.00

960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ativ idades do Dep de Protocolo e Ouv idoria
DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO E OUVIDORIA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 5.844,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2017
3.1.90.11.00.00

1020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Finanças
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 8.715,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2017
3.3.90.14.00.00

1060 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Finanças
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 4.225,00Anulação

Abertura
Transf erência
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Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.123.0004.2018
3.1.90.11.00.00

1120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ativ idades do Dep de Contabilidade
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 17.134,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.123.0004.2018
3.1.90.94.00.00

1130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Manutenção das Ativ idades do Dep de Contabilidade
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 1.415,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.123.0004.2018
3.3.90.14.00.00

1150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ativ idades do Dep de Contabilidade
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 3.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.1.90.11.00.00

1310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.109.596,29Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.1.90.13.00.00

1330 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.831,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.1025
3.3.90.30.00.00

1550 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Ampliação; Ref orma ou Construção nas Unidades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.514,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.2029
3.3.90.30.00.00

1740 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Merenda Escolar
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3.617,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2032
3.1.90.11.00.00

1820 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção da Educação Inf antil
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 71.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2035
3.3.90.30.00.00

1930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Transporte Escolar e Conserv ação da Frota
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 6.265,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2035
3.3.90.39.00.00

1960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Transporte Escolar e Conserv ação da Frota
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 22.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2035
3.3.90.39.00.00

1960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Transporte Escolar e Conserv ação da Frota
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 208.914,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Emitido por: THAISA VARGAS, na versão: 5521 n 19/02/2019 09:35:09
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Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2035
3.3.90.39.00.00

1961 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Transporte Escolar e Conserv ação da Frota
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 71.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0008.2043
3.1.90.11.00.00

2290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Esportes
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 12.276,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0008.2043
3.1.90.13.00.00

2300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Esportes
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 3.914,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0008.2043
3.1.91.13.00.00

2310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Esportes
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 2.698,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0008.2043
3.3.90.30.00.00

2320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Esportes
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 3.004,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0008.2043
3.3.90.36.00.00

2340 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Esportes
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 3.222,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

27.812.0008.2046
3.3.90.14.00.00

2440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
Realização e Participação em Ev entos Esportiv os e Comemorativ os
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 2.475,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

27.812.0008.2046
3.3.90.30.00.00

2460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Realização e Participação em Ev entos Esportiv os e Comemorativ os
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 1.708,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.1.90.11.00.00

2861 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 430.493,86Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.1.90.13.00.00

2871 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 21.323,74Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.3.90.30.00.00

2910 00495 Atenção Básica
MATERIAL DE CONSUMO
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 110.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
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Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.3.90.39.00.00

2991 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 87.970,63Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.3.90.39.00.00

2980 00495 Atenção Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 87.970,63Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2056
3.3.70.41.00.00

3100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
Manutenção dos Consorcios Intermunicipais de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 17.599,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2060
3.1.90.11.00.00

3390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 359.860,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2060
3.1.90.13.00.00

3401 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 8.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2060
3.1.91.13.00.00

3421 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 8.633,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.304.0017.2062
3.1.90.11.00.00

3490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 71.274,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

10.122.0017.2064
3.3.90.39.00.00

3730 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 6.875,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.122.0019.2067
3.1.90.11.00.00

3880 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 24.522,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.122.0019.2067
3.1.91.13.00.00

3910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 20.134,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.122.0019.2067
3.3.90.30.00.00

3930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Desenv olv imento da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 5.942,00Anulação

Abertura
Transf erência
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Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

26.122.0020.2075
3.3.71.70.00.00

4150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Consorcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 67.446,49Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

26.122.0020.2075
3.3.71.70.00.00

4162 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Consorcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 41.633,17Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0020.2079
3.3.90.39.00.00

4520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção e Conserv ação da Frota
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 63.310,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

26.452.0020.2080
3.3.90.30.00.00

4550 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Ativ idades da Def esa Civ il
CORPO DE BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE PINHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 42.225,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.122.0013.2083
3.3.90.30.00.00

4710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Ativ idades do Conselho Tutelar
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 20.925,29Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.243.0013.2085
3.3.90.39.00.00

4790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Encontros Temáticos e Seminários
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 13.915,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0010.2087
3.3.50.43.00.00

4820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SUBVENÇÕES SOCIAIS
Apoio as Entidades Sem Fins Lucrativ os 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 20.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0010.2088
3.1.90.11.00.00

4830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Assistencia Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 15.028,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0010.2088
3.1.90.13.00.00

4840 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Assistencia Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 55.676,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0010.2088
3.3.90.30.00.00

4880 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Assistencia Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 27.800,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0011.2089
3.3.90.39.00.00

4960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ações de Benef ícios Ev entuais
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 11.500,00Anulação

Abertura
Transf erência
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Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.122.0012.2091
3.1.90.11.00.00

5000 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Centro Especializado de Assitencia Social - CREAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.989,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.122.0012.2091
3.1.91.13.00.00

5020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção do Centro Especializado de Assitencia Social - CREAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.500,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.122.0012.2091
3.3.90.30.00.00

5033 00948 FNAS - BLOCO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - BLMAC
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Centro Especializado de Assitencia Social - CREAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.500,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.122.0012.2091
3.3.90.36.00.00

5041 00948 FNAS - BLOCO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - BLMAC
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção do Centro Especializado de Assitencia Social - CREAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.500,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.244.0011.2099
3.1.90.11.00.00

5260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Centro de Ref erencia da Assistencia Social - CRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 20.074,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.244.0013.6102
3.3.90.30.00.00

5390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Acolhimento Institucional - Casa Lar
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.244.0013.6102
3.3.90.30.00.00

5401 00948 FNAS - BLOCO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - BLMAC
MATERIAL DE CONSUMO
Acolhimento Institucional - Casa Lar
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.500,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.244.0013.6102
3.3.90.36.00.00

5411 00948 FNAS - BLOCO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - BLMAC
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Acolhimento Institucional - Casa Lar
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.500,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

04.122.0009.2110
3.1.90.13.00.00

5640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Meio 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 10.762,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

04.452.0009.2112
3.3.90.39.00.00

5770 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Iluminação Pública
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 7.038,49Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

18.541.0009.2115
3.3.90.30.00.00

5850 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Programa ICMS Ecológico
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 65.000,00Anulação

Abertura
Transf erência
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Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

18.541.0009.2115
3.3.90.39.00.00

5860 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Programa ICMS Ecológico
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 15.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

18.542.0009.1117
3.3.90.30.00.00

5921 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
MATERIAL DE CONSUMO
Encerramento do Lixão
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 69.260,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

18.542.0009.1118
3.3.90.39.00.00

5970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Central de Transbordo e/ou Triagem e Compostagem
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 38.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.003

18.541.0009.2121
3.3.90.39.00.00

6040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção das Ativ idades do Fundo Municipal de Meio Ambiente
FUNDO MUNICIPAL  DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 27.800,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.004

16.482.0009.2122
3.3.90.39.00.00

6070 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção das Ativ idades do Fundo Municipal de Habitação
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 25.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

22.122.0007.2124
3.1.90.11.00.00

6100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Indústria, Comercio e Turismo
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO 10.245,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

22.122.0007.2124
3.1.90.13.00.00

6110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Indústria, Comercio e Turismo
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO 16.774,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

80
80.001

28.843.0005.0129
3.3.90.47.00.00

6400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Contribuição Compulsória do PASEP
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 33.915,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

80
80.001

28.846.0005.0131
3.1.90.91.00.00

6430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SENTENÇAS JUDICIAIS
Precatórios e Sentenças Judiciais
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 871,74Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

80
80.001

28.846.0005.2132
3.3.30.93.00.00

6566 00938 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Dev olução de Conv ênio
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 10.073,38Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Transf erência
Transf erência
Transf erência

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

837.401,67
0,00

1.462.135,52
0,00
0,00

0,00
837.401,67

0,00
1.462.135,52
1.462.135,52

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Anulação

Emitido por: THAISA VARGAS, na versão: 5521 n 19/02/2019 09:35:09

Município de Pinhão - 2019
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1972 - Decreto nº 33/2019 de 14/02/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 1946 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2030 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 11.536,2011.536,20Transf erência

Despesa
05

05.001
12.361.0012.2024

3.1.90.11.00.00
1030 00101 Fundeb 60%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 11.536,20Anulação

Abertura

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0012.2024
3.1.90.94.00.00

1120 00101 Fundeb 60%
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Manutenção do Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 11.536,20Acréscimo

Abertura

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Transf erência
Transf erência

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

11.536,20
11.536,20

11.536,20
11.536,20

Acréscimo
Anulação

Emitido por: THAISA VARGAS, na versão: 5521 n 19/02/2019 09:49:32

PODER LEGISLATIVO DE PINHAO 
Estado do Paraná 

 
 

PORTARIA Nº. 022/2019 
DATA – 18/02/2019 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pinhão, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO a Resolução nº. 04/2018 

de 20/11/2018, que Institui Diárias aos Vereadores, Assessores e Servidores 
da Câmara Municipal de Pinhão-PR; 
                                                           CONSIDERANDO a Portaria Nº. 001/2019 
de 07/01/2019 que Concede Diárias a Vereadores, Assessores e Servidores da 
Câmara Municipal de Pinhão-PR para o período de Janeiro a Dezembro/2019; 
                                                           CONSIDERANDO o Requerimento de 
Solicitação de Diária nº. 12/2019 Deferido pelo Presidente da Câmara em 
18/02/2019. 

R E S O L V E 
 

Art.1.º Fica Concedido Diária a Assessor de 
Vereança da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
 
Nome do Beneficiário: VINICIUS D.T. DE OLIVEIRA – CPF- 091.147.829-95 
CARGO – Assessor de Vereança do Vereador Osvaldeci Lima   
Números de Diárias:  1 – (uma) sem pernoite e sem jantar 
Valor Unitário da Diária: R$ 100,00   =   Valor Total das Diárias: R$ 100,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 18/02/2019   -  Data Fim:   18/02/2019 
Município de Destino/UF:  CURITIBA – PARANÁ. 
Transporte  -  Veículo Oficial da Câmara- Veículo Voyage. 
Tipo Padrão de Objetivo:   Acompanhante de Parlamentar. 
Objetivo da Viagem: Acompanhando o Vereador Osvaldeci Lima em uma 
reunião na Assembléia Legislativa do Estado junto ao Gabinete da 
Deputada Estadual Cristina Silvestre tratando de assuntos sobre recursos 
requisitados pelo Gabinete do Vereador Osvaldeci Lima de Pinhão-PR. 
 

Art. 2.º Esta  Portaria entra  em  vigor nesta 
data, fica revogadas as disposições em contrário. 

Art.3.º  Publique-se. 
                            Câmara Municipal de Pinhão, Estado do 
Paraná, 18 de Fevereiro  de 2019. 
 

RODRIGO DELLE LIMA 
Presidente da Câmara 

Gestão-2019/2020. 

PODER LEGISLATIVO DE PINHÃO 
Estado do Paraná. 

 
 

PORTARIA Nº. 023/2019 
DATA – 18/02/2019 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pinhão, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO a Resolução nº. 04/2018 

de 20/11/2018, que Institui Diárias aos Vereadores, Assessores e Servidores 
da Câmara Municipal de Pinhão-PR; 
                                                           CONSIDERANDO a Portaria Nº. 001/2019 
de 07/01/2019 que Concede Diárias a Vereadores, Assessores e Servidores da 
Câmara Municipal de Pinhão-PR para o período de Janeiro a Dezembro/2019; 
                                                           CONSIDERANDO o Requerimento de 
Solicitação de Diária nº. 13/2019 Deferido pelo Presidente da Câmara em 
18/02/2019. 

R E S O L V E 
 
Art.1.º Fica Concedido Diária a o Vereador 

da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
 
Nome do Beneficiário:  OSVALDECI  LIMA – CPF- 809.496.149-04 
CARGO –  Vereador   
Números de Diárias:  1 – (uma) sem pernoite e sem jantar 
Valor Unitário da Diária: R$ 100,00   =   Valor Total das Diárias: R$ 100,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 18/02/2019   -  Data Fim:   18/02/2019 
Município de Destino/UF:  CURITIBA – PARANÁ. 
Transporte  -  Veículo Oficial da Câmara- Veículo Voyage. 
Tipo Padrão de Objetivo:   Serviços Parlamentar. 
Objetivo da Viagem: Participar de uma reunião na Assembléia Legislativa 
do Estado junto ao Gabinete da Deputada Estadual Cristina Silvestre 
tratando de assuntos sobre recursos requisitados pelo seu Gabinete. 
 

Art. 2.º Esta  Portaria entra  em  vigor nesta 
data, fica revogadas as disposições em contrário. 

Art.3.º  Publique-se. 
                            Câmara Municipal de Pinhão, Estado do 
Paraná, 18 de Fevereiro  de 2019. 
 
 

RODRIGO DELLE LIMA 
Presidente da Câmara 

Gestão-2019/2020. 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 006/2019 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE 42 PROJETORES DE ILUMINAÇÃO LED, 
PARA SUBSTITUIÇÃO DAS LUZES DO GINÁSIO DE 
ESPORTE RUBENS SPENGLER, DO MUNICÍPIO DE 
PINHÃO - PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 20/02/2019 ATÉ 
12/03/2019 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 20/02/2019. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 12/03/2019. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 12/03/2019. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 022/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

RESOLUÇÃO Nº 022/2018 

SÚMULA: Designa a equipe de apoio, Comissão de 
Licitação e o pregoeiro para o Consórcio Intermunicipal do 
Vale do Rio Jordão – CRJ. 

ITACIR JOSÉ VEZZARO, Diretor Presidente do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições estatutárias, bem 
como com base na Resolução Nº 004/2018, 

     RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Designar a equipe de apoio, Comissão de Licitação e o 
pregoeiro para o Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ, os mesmos definidos no 
Decreto nº 205/2018 e Decreto nº 244/2018 do Município de Pinhão. 
 
I – PRESIDENTES 

a) Adecleverson Rodrigo Santos 
b) Sildo Nei Levinski; 

 
II – EQUIPE DE APOIO  
Titulares 

a) Antonio Alexandre Rodrigues 
de Souza 

b) Leandro Martins 

c) Bruna Oliveira Belo d) Luiz Carlos Taborda Ribas 
e) Cândida Pereira Antonichen f) Madalena Zanardin 
g) Elenice Borges Tesseroli h) Mirian Kostiuk de Santana 
i) Eliéser Mendes Nogueira j) Rafaela Padilha Burko 
k) Elissa de Fátima Stefaniw l) Reges Monteiro dos Santos 
m) Eloisa Iassuoka n) Robson do Bonfim Ribas 
o) Isis da Silva Machado p) Simone Marques Teixeira 

 
Suplentes 

a) Cleidiane da Silva Domingues. b) Eloézia Vitkowski 
c) Lovâine Caldas Levinske d) Sandro dos Santos Bonetti 
e) Sebastião Walter dos Santos 
 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais 
a 14 de Novembro de 2018. 

Guarapuava, em 30 de Novembro de 2018. 
 

ITACIR JOSÉ VEZZARO 
Diretor Presidente do CRJ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 001/2019 
 
A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
IMPLANTAÇÃO DE CAIXA D’ÁGUA DE 25.000L E DISTRIBUIÇÃO DE 
REDE DE HIDRANTES DOS BLOCOS ANTIGOS E NOVOS DO LAR 
DO IDOSO, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, SENDO A 
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO”, conforme especificações 
constantes em edital. 
 
Disponibilidade do edital: de 20/02/2019 até 13/03/2019. 
 
Informações através do fone: (42) 3677-1131  
 
E-mail: compraspinhao@gmail.com 
 
Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 13/03/2019, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
Abertura da licitação: às 09h00min do dia 13/03/2019, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 
 
Parecer Jurídico nº 025/2019 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 
Pinhão, 19 de Fevereiro de 2019. 

 
Adecleverson Rodrigo Santos 

Pres. da Comissão de Licitação 
 
 
 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                    A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 
            E D I T A L Nº 004 
          DATA: 19/02/2019 
 
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições 
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e da 
Instrução Normativa nº 04/2006, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, resolve, 
 
 

CONVOCAR: 
 
 

1. A POPULAÇÃO EM GERAL e INTERESSADOS, para 
participarem no dia 22 de fevereiro de 2019, às 09:00 horas, de uma 
Audiência Pública, com o objetivo de demonstrar e avaliar o 
cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre do exercício de 
2018, assim como do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da 
Adolescência e do Fundo Municipal de Assistência Social, a realizar-se-
á nas dependências da Câmara Municipal, sito a Rua Belo Horizonte, 
sn – centro, junto a COMISSÃO DE ORÇAMENTO e FINANÇAS. 
 
 
 PUBLIQUE-SE. 
 
 
 

        HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo e a contratação de serviços - 
diversos, para uso no Programa “Recicla Espigão Alto do Iguaçu”, através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
razão de convênio firmado com a FUNASA (Fundação Nacional de Saúde), 
conforme constante do anexo I do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 09:00 horas do dia 11/03/2019. 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de fevereiro de 2019. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
D E C R E T O  N º 0 1 0 / 2 0 1 9 .  
De 11 de Fevereiro de 2019. 
 

 

 Ementa:  Nomeia Funcionário para ocupar 

cargo de provimento efetivo. 
 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  
 
 
 

 D E C R E T A :  
 
 Art. 1º.  Fica por este instrumento nomeado. o Srº. 

CLAUDINEI DAL MORO , portador do RG nº. 10.910.412-4, inscrito no 

CPF nº. 071.901.149-39, para ocupar o cargo de provimento efetivo 

do quadro próprio de Servidores, na função de Motorista de Veiculo 

de Passeio I-0, carga horaria de 40 Horas semanais,  para o qual foi 

aprovado através do Concurso Público Municipal 001/2015, 

homologado pelo Decreto nº 009/2016. 

 

 Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 11 de fevereiro de 2019. 

 

 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 013/2019 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-
78, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tendo por objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MAQUINAS PESADAS. DATA DE ABERTURA, 
análise e julgamento da habilitação e da(s) proposta(s) prevista para o dia 07 de março de 
2019, às 09h00min. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão 
retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 
www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, 
Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-
mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
  

Goioxim, 19 de fevereiro de 2019. 
  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, 

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,torna público que fará realizar  às 09h00min do dia 11 de 

março de 2019 na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua Cinderela, 

379, fone (42) 3636-1185, a licitação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,  DESTINADOS A 

MANUTENÇÃO DE TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações do edital.  

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município  

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com 

 

Cantagalo, 18 de fevereiro de 2019. 

 

 

Eliana Reolon Brandelero 

Pregoeira 

 

 
 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 05/2019 - PMC 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna pública a homologação 

do procedimento licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 05/2019 - 

PMC cujo objeto  é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

KIT FUNERAL E SERVIÇOS DE TRANSLADO FUNERÁRIO EM 

ATENDIMENTO SÓCIO EMERGENCIAL AS FAMÍLIAS CARENTES DO 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR,  CONFORME LEI MUNICIPAL Nº.  

1.016/2017, de acordo com os documentos anexos ao processo, a seguinte 

empresa:  

 

- L. FELISIAK & CIA LTDA -  vencedora no lote 01 item: 01; perfazendo 

um total de R$ 59.750,00 (cinquenta e nove mil e setecentos e cinquenta 

reais).  

 

 

Cantagalo, 19 de fevereiro de 2019. 

 

 

JAIR ROCHA DA SILVA 

Prefeito Municipal  

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL Nº 005/2019/PMQI 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 

 
SÍNTESE DO OBJETO: Construção de 01 (um) Barracão Industrial com área 
de 594,00m2 (quinhentos e noventa e quatro metros quadrados) junto a Rua 
Jerivá, esquina com Rua Palmitos, Bairro Pindorama, Município de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 438.433,41. 
RECURSOS: Contrato de Repasse nº 852374/2017/MDIC/CAIXA, firmado 
entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Industria, Comércio 
Exterior e Serviços, representando pela Caixa Econômica Federal e o Município 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
SESSÃO E ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 18 de março de 
2019, até às 09:00 horas. 
AUTORIZAÇÃO: Marlene Fatima Manica Revers – Prefeita Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Departamento de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1065, Centro, pelo 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-
mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 19 de fevereiro de 2019. 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Presidente da Comissão de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2019 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Aquisição de escovas, gel e creme dental para distribuição aos alunos da Rede 
Pública Municipal. 
 
FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CONTRATADA 
MEDFIO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ODONTOLÓGICOS – EIRELI - 
CNPJ nº 06.9323.493/0002-07. 
 
PREÇO  
O valor da contratação totaliza R$ 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais).    
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 180 (cento e oitenta) dias. 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS 
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 18/02/2019. 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2019 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) – massa fina, para 
uso da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
 
FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e Lei Municipal nº 1.749/2018. 
 
CONTRATADA 
PEDREIRA RIO QUATI LTDA - CNPJ nº 82.658.253/0001-1 
 
PREÇO  
O valor da contratação totaliza R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).    
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 180 (cento e oitenta) dias. 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS 
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 19/02/2019. 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 24/2019 
 

OBJETO: Aquisição de escovas, gel e creme dental para distribuição aos alunos da Rede 
Pública Municipal. 

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e MedFio Industria e Comércio de Artigos 
Odontológicos - Eireli 

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93 e Dispensa de Licitação nº 05/2019 

VALOR: R$ 2.880,00 (Dois mil, oitocentos e oitenta reais).  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias. 

DATA DE ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2019. 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE BENS Nº 25/2019 
 

OBJETO: Aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) – massa fina, para 
uso da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e Pedreira Rio Quati Ltda. 

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 1.749/2018 e Dispensa de Licitação nº 06/2019 

VALOR: R$ 15.500,00 (Quinze mil e quinhentos reais).  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias. 

DATA DE ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2019. 

 

 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO 

NATAL MOACIR ANTUNES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 706.458.849-87 torna publico que 
na data de 19/02/2019 requereu do IAP – Instituto Ambiental do Paraná, Renovação de 
Licença de Operação para Suinocultura terminação localizado no lote rural nº85AB, gleba 03-A, 
imóvel Colônia Adelaide, Linha Caravagio  Município Catanduvas _PR. 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

NATAL MOACIR ANTUNES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 706.458.849-87 torna publico que 
na data de 10/07/2013 recebeu do IAP – Instituto Ambiental do Paraná, Licença de Operação 
para Suinocultura terminação localizado no lote rural nº85AB, gleba 03-A, imóvel Colônia 
Adelaide, Linha Caravagio Município Catanduvas _PR. 

 

ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES UNIDOS PARA O PROGRESSO 
Extrato sexto Termo de aditivo ao Contrato n. 01/2018 

Partes: ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES UNIDOS PARA O PROGRESSO 
– Contratante. CNPJ: 05.937.330/0001-21 AUTO POSTO LINKE – Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor contrato inicial R$ 7.499,88 (sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos). 
Valor do aditivo do contrato inicial: R$ 112,95 (cento e doze reais e noventa e cinco centavos). 
Valor total do contrato após a aditivo: R$ 7.612,83 (sete mil, seiscentos e doze reais e oitenta e três centavos). 
Data de assinatura:19/02/2019 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS: 1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: Data: Virmond/Pr,19 de fevereiro de 2019. 
Assinam: ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES UNIDOS PARA O PROGRESSO / Auto Posto Linke – Contratada. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N.º 016, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2019 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1196/2018, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2019, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 15.432,70 (quinze 
mil, quatrocentos e trinta e dois reais e setenta centavos), conforme relatório de alteração 
orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações por superávit financeiro das fontes de recurso conforme 
segue: 

818 – Piso Paranaense de Assistência Social I; 
938 – Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil. 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 001/2019 de 02/01/2019, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 5 de fevereiro de 2019. 

 

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2019 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 
 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 3503 - Decreto nº 16/2019 de 05/02/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 3480 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1196 2018

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Superávit Financeiro 0,0015.432,70Suplementar
Superávit Financeiro 15.432,700,00Suplementar

Despesa

10
10.003

08.244.0009.2087 
3.3.90.30.00.00

4580 00938 AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PETI
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.432,70Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.2094 
3.3.90.30.00.00

4880 00818 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Suplementar
Suplementar

Superávit Financeiro
Superávit Financeiro

15.432,70
0,00

0,00
15.432,70

# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO N.º 026, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

Exonera Servidor Público municipal ocupante de 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

Art. 1º - Fica exonerado, A PEDIDO o servidor público municipal Sr. WALMOR 

VERONESE, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 037.767 SSP/MS e inscrito no 

CPF sob nº. 394.986.209-97 do cargo em comissão de Assessor em Articulação Política, a 

partir de 19 de fevereiro de 2019. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de fevereiro de 2019. 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-PMNL 

 
NOVA DATA PARA ABERURA 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que a l ic itação designada para às 14:00 horas do dia 21 de Fevereiro 
de 2019 ,  na sede da Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  
2122 -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão 
Presencia l  nº 02/2019-PMNL, cujo objeto é a contratação de empresa para 
fornecimento de l ink de internet f ibra ópt ica e via rádio banda larga,  incluso:  
equipamentos,  materiais  e  serviços,  para suprir  as necess idades de acesso 
dos departamentos e dependências  da administração municipal ,  não 
acontecerá em virtude de retif icações efetuadas no instrumento 
convocatório.  Portanto,  a mesma fica prorrogada para às 14:00 horas do dia 
08 de Março de 2019 .  O edita l  e seus anexos poderão ser retirados na sede 
da Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado, junto ao Departamento de 
Licitações ou através do e-mail :  l ic itacao@novalaranjeiras .pr .gov.br e 
www.novalaranjeiras .pr.gov.br.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  18 de Fevereiro de 2019. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 
 
REF:  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET 
FIBRA ÓPTICA E VIA RÁDIO BANDA LARGA, INCLUSO: EQUIPAMENTOS, MATERIAIS 
E SERVIÇOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE ACESSO DOS DEPARTAMENTOS E 
DEPENDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 

 

E R R A T A 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  ora denominado l ic itador,  em 
virtude de alterações promovidas no Edita l  em epígrafe,  publicado no Diário  
Oficia l  do Munic ípio -  Jornal Correio do Povo do Paraná em 08/02/2019, Edição 
3080, Pág. 6A e  Jornal  O Paraná em 08/02/2019, Edição 13.014, Pág. 20,  torna 
público a presente errata conforme segue:  

 
 

• ONDE SE LÊ: 
 

Data de Emissão: 06 de Fevereiro de 2019. 
Data de Abertura: 21 de Fevereiro de 2019. 
Horário: 14:00 horas.  
 

  

• LEIA-SE: 
 

Data de Emissão: 18 de Fevereiro de 2019. 
Data de Abertura: 08 de Março de 2019. 
Horário: 14:00 horas.  
 

 

• ONDE SE LÊ: 
 
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habil itação, deverão ser protocolados no setor de l ic itações da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos 
representantes das empresas até às  13:30 (treze e tr inta)  horas do dia 21 de 
fevereiro de 2019.  

 
 

• LEIA-SE: 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habil itação, deverão ser protocolados no setor de l ic itações da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos 
representantes das empresas até às  13:30 (treze e tr inta)  horas do dia 08 de 
março de 2019.  
 
 

• ONDE SE LÊ: 
 

 
7.2.4 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a)  Atestado de Vis ita (Anexo X),  expedido pelo l ic itador.  A proponente, 

por meio de representante devidamente habil itado junto ao Órgão de 
Classe,  quando da vis ita ao locais de serviços,  deve obter,  por sua 
exclus iva responsabil idade, toda a informação necessár ia para o 
preparo de sua proposta. A vis ita  ao local  deverá ser agendada pelo 
telefone (42)  3637-1208, data l imite  para a  real ização da v is ita  
xx/02/2019; e/ou Declaração Formal,  assinada pelo responsável  
técnico da proponente, sob as penalidades da le i ,  de que tem pleno 
conhecimento das  condições e peculiar idades inerentes à natureza 
dos serviços,  assumindo total  responsabil idade por esse fato e 
informando que não o uti l izará para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem avenças técnicas  ou f inanceiras com a 
contratante;  
 

b)  Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado comprovando que a proponente executou 
de forma satisfatória  os serviços pertinentes ao objeto l ic itado com 
(Firma Reconhecida em Cartório)  da assinatura do emitente;  
 

c)  Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  
CREA,  e/ou do Órgão de Classe da PESSOA JURÍDICA (EMPRESA 
PROPONENTE);  
 

d)  Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  
CREA,  e/ou do Órgão de Classe da PESSOA FISÍCA (RESPONSÁVEL 
TÉCNICO),  em que conste a inscr ição do profissional habi l itado: 
Engenheiro de Telecomunicações ou Engenheiro Eletrônico e/ou 
Engenheiro Eletricista;  
 

e)  Certidão que comprove a outorga concedida pela ANATEL à empresa 
para explorar os serviços SCM e a comprovação de Regular idade junto 
a ANATEL;  
 

f)  Declaração de responsabil idade técnica indicando o Responsável 
Técnico pela execução dos serviços de manutenção. O mesmo não  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
poderá ser substituído sem expressa autorização do contratante. É  
vedada, sob pena de inabi l itação, a indicação de um mesmo 
profissional como responsável técnico por  mais de uma proponente 
(Anexo XI);  
 

g)  Certif icado em nome do(s)  prof iss ional( is)  habil itado(s)  para execução 
dos serviços  de Curso de Segurança em Instalações e serviços  em 
Eletric idade -  NR10, do MTE -  Ministér io do Trabalho e Emprego em 
plena val idade, o prazo de val idade compreende até 2 (dois)  anos 
contados da data de emissão do Certi f icado;  
 

h)  Certif icado em nome do(s)  prof iss ional( is)  habil itado(s)  para execução 
dos serviços de Curso de Trabalho em Altura -  NR35, do MTE - 
Ministér io do Trabalho e Emprego em plena val idade, o prazo de 
val idade compreende até 2 (dois)  anos contados da data de emissão 
do Certif icado; 
 

i )  Comprovação do vínculo empregatíc io entre o responsável  técnico e 
o(s)  funcionár io(s),  elencado(s)  no subitem "f",  "g" e "h" e a 
proponente, mediante registro em carteira de trabalho e f icha de 
registro da empresa,  podendo também ser comprovado através de 
contrato de trabalho/prestação de serviços.  Para dir igente ou sócio de 
empresa, tal  comprovação poderá ser fe ita através da cópia da ata da 
assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social .  

 
 

• LEIA-SE: 
 

 
7.2.4 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a)  Atestado de Vis ita (Anexo X),  expedido pelo l ic itador.  A proponente, 

por meio de representante devidamente habil itado junto ao Órgão de 
Classe,  quando da vis ita ao locais de serviços,  deve obter,  por sua 
exclus iva responsabil idade, toda a informação necessár ia para o 
preparo de sua proposta. A vis ita  ao local  deverá ser agendada pelo 
telefone (42)  3637-1208, data l imite  para a  real ização da v is ita  
xx/02/2019; e/ou Declaração Formal,  assinada pelo responsável  
técnico da proponente, sob as penalidades da le i ,  de que tem pleno 
conhecimento das  condições e peculiar idades inerentes à natureza 
dos serviços,  assumindo total  responsabil idade por esse fato e 
informando que não o uti l izará para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem avenças técnicas  ou f inanceiras com a 
contratante;  
 

b)  Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de 
direito públ ico ou pr ivado comprovando que a proponente executou  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
de forma satisfatória  os serviços pertinentes ao objeto l ic itado com 
(Firma Reconhecida em Cartório)  da assinatura do emitente;  
 

c)  Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  
CREA,  e/ou do Órgão de Classe da PESSOA JURÍDICA (EMPRESA 
PROPONENTE);  
 

d)  Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  
CREA,  e/ou do Órgão de Classe da PESSOA FISÍCA (RESPONSÁVEL 
TÉCNICO),  em que conste a inscr ição do profissional habi l itado: 
Engenheiro de Telecomunicações ou Engenheiro Eletrônico e/ou 
Engenheiro Eletricista;  
 

e)  Certidão que comprove a outorga concedida pela ANATEL à empresa 
para explorar os serviços SCM e a comprovação de Regular idade junto 
a ANATEL;  
 

f)  Declaração de responsabil idade técnica indicando o Responsável 
Técnico pela  execução dos serviços de manutenção.  O mesmo não 
poderá ser substituído sem expressa autorização do contratante. É  
vedada, sob pena de inabi l itação, a indicação de um mesmo 
profissional como responsável técnico por  mais de uma proponente 
(Anexo XI);  
 

g)  Certif icado em nome do(s)  prof iss ional( is)  habil itado(s)  para execução 
dos serviços  de Curso de Segurança em Instalações e serviços  em 
Eletric idade -  NR10, conforme Portaria  598/2004 do MTE -  Ministério 
do Trabalho e Emprego em plena val idade, o prazo de val idade 
compreende até  2 (dois)  anos contados da data de emissão do 
Certif icado;  
 

h)  Certif icado em nome do(s)  prof iss ional( is)  habil itado(s)  para execução 
dos serviços de Curso de Trabalho em Altura -  NR35, conforme 
Portaria 313/2012 do MTE -  Ministério do Trabalho e Emprego em 
plena val idade, o prazo de val idade compreende até 2 (dois)  anos 
contados da data de emissão do Certi f icado;  
 

i )  Para as empresas que possuam prof issional habil itado com registro no 
órgão de classe,  este poderá atestar através de Declaração que os 
profissionais elencados no subitem "g" e "h" ,  real izam regularmente 
e/ou possuem treinamento da NR10 e NR35 em plena val idade, 
estando aptos para a  execução dos serv iços;   
 

j )  Comprovação do vínculo empregatíc io entre o responsável  técnico e 
o(s)  funcionár io(s),  elencado(s)  no subitem "f",  "g" e "h" e a 
proponente, mediante registro em carte ira de trabalho e f icha 
deregistro da empresa,  podendo também ser comprovado através de 
contrato de trabalho/prestação de serviços.  Para dir igente ou sócio de  
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empresa,  tal  comprovação poderá ser fe ita através da cópia da ata da 
assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social .  
 

 
 O texto acima em destaque, foi  incluído no presente Edita l .  
 
 

• ONDE SE LÊ: 
 

ANEXO I I  
 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Lic itação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de l ink de internet f ibra 
óptica e via rádio banda larga,  incluso: equipamentos,  materiais  e serviços,  
para suprir  as necess idades de acesso dos  departamentos e dependências da 
administração municipal.  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
1.  DO OBJETO 
 
LOTE: 1 - Lote 001 
Item Cód Nome do produto/serviço 

4 10118 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - AGROPECUARIA - 10MBPS Especificações 
Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da Secretaria de Agropecuária, 
(incluso o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de transporte e 
manutenção), o Link deverá ser com outros clientes, a velocidade mínima para o link 
dedicado com garantia de entrega de banda de 100% da velocidade contratada e de 
acesso exclusivo do contratante sem nenhum tipo de compartilhamento será de 
10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá ser simétrico e disponível 
24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação até o fim do contrato. A 
taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do fluxo contratado e 
não deve incluir a taxa de overhead de protocolos até a camada 2 do modelo OSI. O 
Suporte para manutenção do Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias 
da semana, para garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O 
Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na internet, sem 
nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os equipamentos necessários 
para o funcionamento do link terão de ser fornecidos pelo Provedor de Acesso 
Contratado. Obs: Cotar o valor mensal.  

  
 O texto acima em destaque referente aos itens: 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13, foram 
retirados do presente Edital. 
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• LEIA-SE: 

 
ANEXO I I  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Lic itação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de l ink de internet f ibra 
óptica e via rádio banda larga,  incluso: equipamentos,  materiais  e serviços,  
para suprir  as necess idades de acesso dos  departamentos e dependências da 
administração municipal.  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
1.  DO OBJETO 
 
LOTE: 1 - Lote 001 
Item Cód Nome do produto/serviço 

4 10118 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - AGROPECUARIA - 10MBPS Especificações 
Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da Secretaria de Agropecuária, 
(incluso o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de transporte e 
manutenção), o Link deverá ser com outros clientes, a velocidade mínima para o link 
dedicado com garantia de entrega de banda de 100% da velocidade contratada e de 
acesso exclusivo do contratante sem nenhum tipo de compartilhamento será de 
10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá ser simétrico e disponível 
24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação até o fim do contrato. O 
Suporte para manutenção do Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias 
da semana, para garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O 
Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na internet, sem 
nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os equipamentos necessários 
para o funcionamento do link terão de ser fornecidos pelo Provedor de Acesso 
Contratado. Obs: Cotar o valor mensal.  

 
Permanecem Inalteradas as demais c láusulas  e condições contidas  no 

Edita l  de PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019. 
 
 

Nova Laranjeiras -  Pr,  18 de Fevereiro de 2019. 
 
 

 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 


